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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICTPAL DE ITAPECURU MIRIM SECRETARIA MUNICIPAT DE 5AÚDE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'058/2024

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP N' OO3/2024

PROCESSO N" 2024.02.05.0001
VALIDADE: Até l2(doze) meses

Aos 04 dias do mês de Setembro de 2024, a Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA/MA, inscritano CNPJ sob

n.' 05.648.696/0001-80, com sede na Praça Gomes de Souza, S,N. Centro, Itapecuru-Mirim,MA, neste ato.
representado por seu Secretário municipal o Sr.,Raim undo índio do Brasil Bandeira de Melo, CPF n.o 064.+ **.+*+-

20. e em conformidade com as atribuiçóes que lhe foram delegadas;

Nos termos da Lei Federal n" 14.133/2021. de 1'de abril de ?021 , Lei Complementar n' 123, de 14/l?/2006 e do
Decreto Municipal n" 16/2023, e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico pâra Regislro de Preços N" 003i2024,
conforme Ata realizada e homologada pelo Ordenador de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a evenlual contÍatação dos itens a seguir elencados, conforme
especificações do Termo de Referência, que pÍrssa a Í'azeÍ parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços.

oferecidos pela empresa AMENA CLIMATZACAO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n' 46.368.36710001-63, com sede
nâAvenida Setecentos, no S,N. Sala l7 Galpão 17 Modulos 13 E 14. Terminal Intermodal da Serra, Serra/ES. CEP
29161-414. neste ato representada pela Sra. VERA LUCIA DE OLMIRA, CPF no 671.***.***-91- cuja proposta
foi classificada em primeiro lugar no certame.

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

Ll. Registro de preços par'zr aquisição de equipamento médico assistencial, de apoio, gerais, iníraestrutuÍ4
informática material permanente e veículo de passeio - Íansporte de equipe para unidades básicas de saúde de
ltapecuru Mirim'ma.

1.2. O preço registradô, as especificações do objeto. as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fomecedor(es) e as demais condiçôes ofenadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

AMENA CLIMATIZACAO LTDA
ESPECIFIC \Çio L\ID.{DE

DE
}ÍEDÍDA

QT {\TIDADE \',\I.OR t \ÚrRIO \ -{LOR t O t.{L

Linid r 5,00 R§ 7_794.07 RS I16.9t r.05

VALOR TOTÂL Toral RS 116.911,05

ITE\I

ICOTA
CONCORRÊNCIA] -
Condicionado Piso-Teto
BTUs. Frio- 220V, InveÍter

AMPLA
Ar-

36.000

Marca Fâbricanter'Modelo:
(ELGNi Piso Teto PIus lnverter
iPDFI36C2DA PDFE36C2CA

1.3. A existência de preços regisúados não obriga aAdministração a firmar as contratações que deles poderãoadvir.
facultando-se a realização de licitação especifica para a conÍatação pretendida. sendo assegurada ao beneficiário do
Registro a preferência de fomecimento em igualdade de condições.

Página I de 6

I

I

I

I



., )])9
*+

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DÉ IÍAPECURU MIRIM SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somenle será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

I .4.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços. no prazo e nas condições esÍabelecidos
no edital; e

1.4.2 Quando houver o cancelamenlo do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas
na clausula quinta-

1.4.3 O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de Íegistro de preços.

1.4.4 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fomecedor, no caso da
contratação direta- sená convocado para assinar a ata de registro de preços, no pritzo e nas condições
estabelecidos no edital de licitaçào. sob pena de decair o direito. sem prejuízo das sanções previstas na

Lei n" 14. I 3i. rle 202 i .

1.4.5 O prazo de convocaçáo poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, medianle solicitação do
licitante ou lomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamentejustificada, e que
a justificativa seja aceita pela Administração.

1.4.6 A ata de registro de preços seú assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

1.4.7 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação. e observado o disposto no item 1.4.1,

1.4.8 Na hipótese de neúum dos licitanles. aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, podeá:

1.4.9 Convocar para negociação os demais licitanles ou fomecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor.
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

1.4.10 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofenadas pelos licitantes ou fomecedores remanescentes.
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

I .4.1 I A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará â Administração a contratar. facultada a realização de licitação específica para a
aquisição pretendida, desde que devidarnente j ustificada.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do ÓRGÃo GERENCIADoR E DoS PARTICIPANTES

2.1. O órgão gerenciador é a Secretâria Municipal de Secretaria Municipal de Saúde.
2.2. Durante a vigência da ata- os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não participaram

do procedimenlo de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não paÍticipantes.
observados os seguintes requisitos:
2.1 Apresentaçào de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
2.2 Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado

na forma do art. 23 da Lei nô 14. 133, de 2021; e

2.3 Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fomecedor.
2.4 A autonzaçáo do órgão ou entidade gerenciadora âpenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fomecedor.
2.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elÍrs possam acarretar pÍejuízo à execução de

seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
2.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deveÍá

efetivar a âquisiçào ou a contratação solicitada ern até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
2.5. O prazo de que úata o subitem anterior. relativo à efetivação dâ contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não paÍicipante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

2.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade
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de não participanle, para aqueles itens para os quais não teúâ quantitâtivo registrado, observados os
requisitos do item

2.7. Dos limites para as adesões:

2-7 .1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de
preços pam o gerenciador e para os participantes.

2.7.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de
registro de preços.

2-7-3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de Íegistro de pÍeços.

CL.ÁUSULA TERCETRA . DA VIGÊNCIA DA ATA DE REG TRO DE PRECOSS

3- l. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de I (um) ano e poderá ser pronogado, por igual perÍodo,
desde que demonstrada a vantajosidade do preço, comparado ao preço praticado pelo mercado, o que seÉ atestado
mediante pesquisa de preços atualizada- na forma do art. 23 da Lei Federal n' 14.13312021 e conforme o Decreto
Municipal n" 1612023.
3.2. O contrato que decorrer de ata de registro de preços possuirá vigência de acordo com as disposições nela
contidas e em observância aos arts. 105 a I l4 da Lei Federal n' 14.13312021, consoante disposto na minuta anexa
ao correspondente edital.

CLÁUSULA OUARTA . DA ALTERACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
4.1 E vedado efetuar acréscimos nos quantitalivos fixados pela ata de registro de preços. salvo. j ustificadamente,
nos casos previstos no art.l24, da lei n'14.133/21.
4.?. As quanridades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou enÍidade gerenciadora entre os órgâos ou as entidades participantes e não paÍicipantes
do registro de preços.
4.3. O remanejamento somente podera ser feito:
4.4. De órgão ou entidâde pârticipante para órgão ou entidade panicipante;
4.5. De órgão ou entidade participatue para órgão ou entidade não participante.
4.6. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar sení considerado
panicipante para eleito do remanejamento.
4.7. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade pânicipante para órgão ou entidade não participante, serão
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n' I 1.462. de 2023.
4.8. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora aulorizar o remanejamento solicilado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante. desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitâtivos informados.
4.9. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
distintos, caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas.
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
4.10. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora. dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada. nos termos do item 4.6, a distribuição das quantidâdes para
a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

CLÁU§ULA OUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
5.1.O prestador teú o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa em processo administrativo específico, quando:
a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços (Analisado caso através de Processo Administrativo

Especial);
b) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou lV do caput do art. 156 da Lei n"14.133/21.
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PREFEITURA MUNICIPAI- DÊ ITAPECURU MIRIM SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE

c) Caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da aÍa devidamente comprovados e justificados
e comprovados os fatos;

d) Por razões de interesse público.

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO CoM oS FoRNECED0RES
6.1. O liciÍante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços ou para aceitar ou retirar o
instrumenÍo equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à conÍatação, sem
preiuízo das sanções previstas no Editâl.
6.2. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 0l(um) ano e poderá ser prorrogado por
igual périodo, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84. Lei 14.13312021)-
6.1. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ARP ou não aceitar ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas no Edital, convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificaçào, para a celebração da Ata nas condições ofeÍadas pelos licitantes remanescentes, quando
frustmda a negociação de melhor condiçâo.
6.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 6.1 do Edital, sem convocação parâ a contratação,
ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
6.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ARP ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no
prazo estabelecido pelâ Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitaní às
penalidades legalmente estabelecidas, previstas no edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do
órgão licitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRÁTACÀO

7.1. O contrato firmado com o fomecedor terá vigência alé 3l de Dezembro do exercício do respectivo crédito
orçamentiírio, a contaÍ da sua assinalura.

CLÀUSUI,A OITAVA - DO PREÇO

8.1. Durante a ügência desta ata. os preços serão fixos e irreajustáveis, assegurado o direito ao equilíbrio econômico-
financeiro, nos casos e condições previstos no respectivo edital.

8.2. Durante a vigência de cada contrato. os preços serâo reajustados na sua forma.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

f.i. As obrigações do contratanle e da conÍratadâ são aquelas previstas, rcspectivamente, nas Seções "DAS
OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE" e "DAS OBRTGAÇÔES DA CONTRATADA" do Termo de Referência,
Anexo I do Edital.

CLAUSU LA DÉCIMA - DO RECEBIMENT0 E CRITÉRIo DE ACEITACÃO DO OBJETO

10.1. O recebimento e o critério de aceitação do objeto dar-se-á conforme consta no Termo de Referência, Anexo
I do Edital.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

I1.1. O pagamento dar-se-á na forma do item "DOS CRITERIOS PARA PAGAMENTO" do anexo I do Edital

CLÁUSULA DÉCIM SEGUNDA - DO COI.vTROLE DA EXECUCÀO DO CoNTRÁTO
l2.i . A liscalização da côntratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirádirimir
as dúvidas que surgirem no curso da execução do contmto, e de tudo dará ciência à Administração.

12.2. O fiscal do contrato ânotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
.onüato, indicando dia. mês e ano- bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o
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que for necessírio à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente parâ as providências cabíveis.

12-3. O recebimento dos objetos assim como sua fiscalização deverão seguir o exigido no Termo de Referência
da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DAS INFRAÇÔES E DAS SANÇÔE§ ADMINISTRATIVAS
l3.l . O licitante ou o contràtado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause gÍave dano à Administraçâo, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução tolal do contÍato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a propost& salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o conlrato ou não entÍegar a documentação exigida para a contrataçâo, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h) apresentar declaraçào ou documentação falsa exigida para o certame ou preslâr declâração falsa dumnte a licitação
ou â execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contràto;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n" 12.846, de l' de agosto de 2013.
13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações adminisÍrativas previstas no item l3.l as seguintes sanções:
a) advertência;
b) ulta de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e mríximo de 30% (trinta por cenlo) do valor do objeto licitado
ou cOntratado;
c) impedimento de licitar e contralar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitanle, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
I3.3 As sanções previstas nas alineas "a"- "c" e "d" do item 13.2. da presente Ata podeÍAo ser aplicadas
cumulativamente com a prevista na alínea "b" do mesmo item.
13.4 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a
exlinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de oúras sançÕes, conforme previsto no item 13.2 da
presente Ata.
13.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença seni descontada da gaÍantia prestada ou
seni cobrada j udicialmente.
13.6 A aplicação das sanções previstas no item 13.2. destâ Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.
13.7 Na aplicação da sanção prevista no item 13.2, alínea "b", da presente Ata será facultada a defesa do interessado
no prazo de l5 (quirze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
13.8 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas "c" e 'd" do item 13.2 dâ pÍesente Ata o licitante ou o contratado
será intimado paEI, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.
13.9 Nâ hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provÍrs ou de j untada de provas julgadas
indispensáveis pela comissâo, o licitante ou o contratado podeú apresentar alegações finais no prazo de l5 (quinze)
dias úteis, contado da data da intimaçâo.
13.10 Serão indeferidas pela comissâo, mediante decisão fundamentada provas ilícitas. impeninentes.
riesnecessárias. protelatórias ou intempeslivas.
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l3.l I A personalidade jurídica podeú ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse

caso,lodos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, a pessoajurídica sucessorâ ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado. ôbservâdos, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
13.12 E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
exi gidos, cumulativamente:
a) reparação integral do dano causado à Administraçâo Pública;
b) pagamento da multa:
c) transcurso do prazo minimo de I (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e

contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste
ârtigo.
13.13 A sançâo pelas infrações previstas nas alíneas "h" e "m" do item 13.2 da presente Ata, como condiçâo de
reabiiitaçâo do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo
responsável.

CLÁUSULA DÉCIMA oUARTA - DAS DISPOSICÔES GERAIS
l4.l lnÍegram este documento, independentemente de transcrição, o edital Pregão Eletronico SRP 003/2024. Termo
de Referência e a proposta da empresa.
14.2 A proponente que vier a ser conratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários. por conveniência da Administração, denlro do limite permitido
pelo aÍigo 125 daLei n" 14.13312021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.
14.3 O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da cidade de ltapecuru-Mirim,MA, comexclusão
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

RAIMUNDO INDIO DO
BRASIL BANDEIRA DE

MELO
RAIMUNDO íNOTO OO SNESIL BANDEIRA DE MELO

Secretiírio Municipal de Saúde
Assinado de fo,ma digital por

AMENA AMENA CLIMATIZACAO

CLIMATIZACAO LTDA:46368367000163

LTDA:2I6368367000163 Dados: 2024.0e.04 t l:s8:10
-03'00'

Representânte da Empresa

Itapecuru-Mirim/MA, 04 de Setembro de 2024

Assinado deforma digital por
RAIMUNDO INDIO DO BRASIL

EANDEIRA DE MELO
Dados: 2024.09.04 08:50:58 -03'00'
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SEC. MUN, DE SAÚDE . LICITAçÁO. ATA DE REGISTRO DE PREçO: 05812024 . .

AÍA DE REGTSTRO DE PREçOS N.058/2024

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREçOS SRP N" OO3/2024
11?e

PROCESSO No 2024.02.05.0001
'"/ALIDADE: Ate 12(dozê) mesês \4
Aos 04 dias do mês de Setêmbro dê 2024, a Prefeitirra Municipal de ltapêcuru-Mirim/l\44,/[4A, inscritano CNPJ sob n.ô 05.M8.696/OOôi+O, eóá
sede na Praçâ Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecu.u-MiriÍn/MA, nêsle ato, rêprêsentado poÍ seu SecÍetário municipal o Sr._Raimundo
lndio do Brasil Bandeira de Melo CPF n.o 0M."'."'-20. e em coníormidade com as alribuiçóes que lhe íoram delegadas:

Nos termos da Lêi Federal no 14.13312021, de 10 de abril de 2021 , Lei Complementar n" 123, de 141122006 e do Decreto Munici pal no

16/2023, e as demais normas lêgâis corrêlatâsi

Em fâce da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços No 003/2024, conlorme Ata iÉ-alizada e
homologada pelo Ordenâdor de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS pâ.â a evêntual conlratagão dos ilens a seguir elencados, confo.me especificâçõês do Teímo de
Referência, que passa a Íazer paíte integranle desta, tendo sido, os íefêíidos prêços, ofêrêcidos peh empresa AfiEl'A c-rr4A-IZACrc LTDA
inscÍila no CNPJ sob o n' 46.368.367/0001 S3, com sede na Avenida Selecentos, o" S/N, Sala 17 Ga|fyeo 17 Modulos 13 E 14, Terminal
intêrmodâl da Sena, Senã/ES, CEP 29161414, neste ato representada pela Sra. VERA LUCIA DE OLIVEIRÂ, CPF no 671.*.'*19í, cr.,ia
proposta foi classificada em primêiro lugar no cê.tame.

cúusuLA PRtt E|RA- po oBJETo

1.'1. Registro de preços para aquisição de equipamênto médico assistencial, de apoio, gerais, infraeslrutuÍa, inÍormática, mateÍial
peÍmanente e veículo de pâsseio - transportê de equipe para unidades básicas de saúde de ltapecuru Mirim/ma.

\ 1.2. O preço regislrado, as especificações do objeto, as quantidâdês mínimas ê máximas de cada item, íomecêdo(ês) e âs demaisvcondiçôes ofertadas na(s) proposta(s) sào as que seguem.

AMENA CLIMATZACAO LTDA
ITEM ESPECIF o

AMPLA CON

45
Merce Febíicânte/Modelo:
(ELGIN/ Piso Teto Plus lnverreÍ /PDFl36C2DA
PDFE36C2CA

VALOR TOTAL

1.3. A êxistência de prêçls rêgistrados nâo obriga a AdmihistraÇão a Ílrmar as contratações que deles poderáo advir, Íacultando-se a
realizâÇão de licitação espêcíficâ pa.a a contrataçâo pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a prêÍêrênciâ de fomecimento
em igualdade de condiçóes.
1.4. A habilitaçáo dos licitantes que comporão o cadâstro de rêsêrvâ somênte será eÍeluada quando houver necessidade de conlraiaÉ o
dos licitantes remanescêntes, nãs seguintes hipóteses:

i.4.1 Quando o licitante vêncêdor não assinar a ata de íegistro dê prê@s, no prazo e nas condiçôes estabelecidos no edital; e
1.4.2 Quando houver o câncelamento do registro do licitanle ou do registro de preços nas hipóteses previstas na clausula quinta.
1.4.3 O pÍeço regiskado c-om indicaçáo dos licitantes e fornec€dorês será dúulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a

\- vigência da âta dê íêgistío de pÍeços.
1.4.4 Apos a homologaÉo da licitaçáo, o licitante mais bem classificado ou o fomê@dor, no caso da contrâtaÉo direta, será

convoc€do para assinar a ata de íêgistío de preços, no pí.tzo ê nas condiçôes estabelecidos no edital de licitaçáo, sob pena d ê
decáir o direito, sêm prejuízo das sançôes prÊvistâs na Lei n' 14.133,de2021.

1.4.5 O prazo dê convocâÉo poderá ser prorÍogâdo 1 (uma) vez, por igual período, mêdiante solicitâção do licitantê ou forhecedor
convocado, desde que ap.esentada dentro do prazo, devidamêntê justificada, e que a justificaliva sêja aceita pela Administraç áo.

1.4.6 A ata de regisbo de prêços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Rêgisko dê Prê@s,
1.4.7 Quando o convocado não assinâr a âta dê rêgistro !s plqços no prazo e nas @ndiçóes estabelecidos no editalou no aviso de

contrataçáo, e obsêrvado o disposto no item 1.4.1,
1.4.8 Na hipótese de nenhum dos licitantes, aceitar a contrataçâo nos termos do item anteÍior, a Administração, observados o valor

estimado e sua eventual atualização nos termos do editâl, poderá:
1.4.9 Convocar paía negociâÉo os demais licitantes ou fo.necedores remanescentes cujos preqos foram registrados sern redução,

obseívada a ordêm dê classiÍicação, com vastas à obtenção de prê@ mêlhor, mêsmo que acima do prê@ do adjudicâtário; ou
1.4.10 Adjudicar e Íirmar o contato nas condições oÍenadas pelos licitanles ou fomecedoÍes remanescentês, âtêndidâ a ordem

classiílcatóriâ, quando f.ustrada a negociação de melhor condição-
1.4.11 A existência de preços registrados implicârá compromisso dê fomecimênto nas condições estabelectdas, mas não obíigará a

Admjnistraçâo â contrâtar, Íacultada a realizaçâo de licilação espêcííca pârã a aquisiçáo pretendida, desde que devidamenle
jusliÍicada.

- DO ÓRGÀO GEREN R

2.'l.O ór9ão geÍenciador é â Secretaria Municipal dê Secretaria Municipâl de Saúde.
2.2.Durante a vigênciâ da ata, os órgãos ê âs êntidâdes da AdministraÉo Públicâ municipal que nâo participaram do pÍocedimento d e IRP

poderâo aderiÍ â ala de registm de pÍeços na condiçáo de não part,cipantes, obseNados os seguintes requisitos:
2.1 ApresentaÉo de justiÍicativa da vantagem da adesão, inclusive em siluações de provável desabasteciínento ou

descontinuidade dê serviç! público;
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2.2 Demonstra€o de que os valores registrados estâo compatÍveis com os valores praticados pelo mercâdo nâ forma do aíi. 23 da:- .

Ler n'14.14j, de 2021; e
2.3 Consultla e acêitâÉo prévias do ór9ão ou da entidâde ge.ênciâdora e do fomecedor.
2.4 A autoÍizaÉo do órgão ou entidadê gerenciadora apenas seÉ íeâlizada após â acêitação da adesão pelo fomecedor.

2.3 O órgão ou entidade geÍenciadora poderá rejeilar adesões caso êlâs possam âcârretar prejuízo à execu€o dê seus próprios cont ratos_ *
ou à suâ capacidade de gerenciamento. 

- 
_. . 

- ) Y2.4.Após a autorizaÉo do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou êntidade não paíticipânte deverá êÍelivar a aquisiÉo ou a ã'
contralação solicjtada êm até novênta dias, obseÍvado o prazo de vigência da ata. ^'\J

2.5.O p@zo de que trata o subitem anterior, relativo à eíetivação da contratação, poderá ser prorogado excepcionalmente, median te
solicitação do órgão ou dâ êntidade nâo participante acêita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde quê Íêspeitado o liiiitt
temporal de vigência da ata de .egistro de preços.

2.6.0 óÍgão ou a entidâdê poderá aderir a item da ata de registío dê prêços da qual seja integrânte, na qualidâde de não particip ante, para
aqueles itens parâ os quais não tenha quantitativo registrado, observâdos os requísitos do item

2.7.Dos limites para as adêsôês:
2,7,1. As aquisições ou contratações adicionâis não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquentâ por cento dos

quaíltitativos dos itens do instrumento convocâtóriô .êgistrãdos na ata de regisko de preços para o gerenciador e para os
participantes.

2.7.2. O quantitatjvo decorente das adesões náo poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantilativo de cada item rêgistrâdo
na atâ dê rêgistm de píeços para o gerenciador ê os participantes independentemente do número de ó.gãos ou entidades
não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

2.7 3. É vedado eíetuar acréscimos nos qúantitativos Ílxados nâ atâ dê registío de preços.

CúUSULA TERCEIRA . DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRo DE PREcos
3,'1 . O prazo de vigência da âta de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser pronogado, poÍ igual período, desde qu e dêmonslrada
a vantajosidade do preço. comparado ao preço praticado pelo meícado. o que seÉ atêstado mediante pesquisâ de preços atualiza da, na
íorma do art. 23 da Lei Federal n' 14.1331202í e clnío.me o Decreto Municipâl n' í6/2023.
3.2. O contrato que deconêr de âta de rêgistro dê preços possuirá vrgênciã dê ãcôÍdo com as disposições nela contidas e em o bsêNânciâ
aos a.ts. 105 â 1 14 dâ Lêi Fêderal no 14.'133/202 í , consoante disposto na minuta anexa ao correspondente edital.

CúU§ULA AUARTAjoÀ ALTERAcÃo DA ATA DE REGISTRo DE PREÇoS
\-, 4l É t/edado eÍetuar ac.ésc,i,nos nos quantitativos lixados pelâ alê dê rêgisho dê preços, salvo, justificadamente, nos casos previstos no

an.124 , da lei nô 14.133121 .

4.2. As quantidades pÍevistas para os itens com preços regislrados nas atas de íegislro de pÍeços poderão ser íêmanejadas pel o órgão ou
entidade gerenciadora êntre os órgãos ou as entidades participantes e nâo participantes do registro de preços.
4.3. O remanejamento somente podêrá ser feito:
4.4. De óígão ou entidade participante para óÍgão ou êntidade participante;
4.5. De órgão ou entidade pa.ticipante para órgão ou entidade nâo paÍticipânte.
4.6. O órgão ou enlidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que preteode contratar seÍá considerado pârticipantê pa.a eÍeito do
remanejamento-
4.7. Na hipótêse de remanejâmento de órgão ou entidade participante pâra órgão ou entidade não participante, seráo observados os limiles
prêvistos no art. 32 do Dêcrêto nô 11.462, de 2023.
4.8. Competjrá ao órgão ou à entidade gerenciadoE autorizar o remanejamento solicitado. com a redução do quanlitativo inicia lmente
iôformado pelo órgão ou pela êntidâde pârlicipanle, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidâde que soÍrer rêduçáo dos
quantitativos inÍormados.
4.9. Caso o remanejamênlo sêjâ Íeito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios disüntos, c abeÉ ao
fomecedor beneficiário da âta de regislro de preço§, observadâs as condiçóes nela êstâbelecidas, optar pela aceitação ou náo do
fornecimento decoÚeôte do remanejamento dos ilens.
4.'10. Na hipótese da compra ceôlÂlizada, não havendo rndicãçâo pêlo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos d os
participantês da comprâ cêntrãlizâdâ, nos termos do item 4.6, a distribuição das quantidades para a exêcução descentralizada sêrá por meio
do remênêjamento-

cúUSULA oUINTA . Do CELAi,4ÉNÍO DO REGISTRO
5.1.O prestador lerá o seü regisúo cancelado por despacho do órgão ge.enciador, assegurado o contraditório e a ampla deÍesa em processo
administrativo especifico, quando:
a) Não cumprir as condições da Ata de Regislro de Preços (Analisado caso atíavés de Píocesso Admanistrativo Especial);
b) Soííer sanção píêvista nos incisos lll ou IV do câput do art. 15ô daLei no14.133121.
o) Caso Íortuito ou força mâior, que p.ejudique o cumprimênto da âtâ, devidârnente comprovados e justillcados e comprovados os Ía tos;
d) Por razôes de intercsse público.

cúUSULA SEXTA. DA CoNTRA ACÃO COM OS FORNECEDORES
6.'1. O licitanle vencedor será convocado para assinar a Aia dê Registro de Pre@s ou para aceitar ou retirar o insEumento eq uúalente,
dentro do prazo de 05 (cincú) dias úteis, sob pena de decáir o diíeito à contratação, sem prejuizo das sançôes previstas no E dital.
6.2. O prazo de vigência da Ata de Registro dê Preço, será oe,o período dê 01(um) âno e poderá ser pronogado por iguâl péÍio do, desde que
comprovado o preço vantajoso (Aú. 84, Lea 14.13312021).
6.3. Será Íâcultado à Administraçao, quando o convocado nâo assanar a ARP ou nâo aceitiar ou não retirar o instrumênto êquival ente no
prazo e nas condiçóes estabelecidas no Edital, convocar os licitantês remanescentes, na ordem de classiÍicaçáo, pâra a celebr açáo da Ata
nâs condições ofsrtadas pelos licitântes remanescentes, quando frust.ada a negociaçáo de melhor condição.
6.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 6.1 do Edital, sem convocaÉo para a contrataçáo, ÍicaÉo os licitantes
libeaados dos compromissos assumidos.
6.5. A recusa injustafcâda do adjudicatário em assinâr a ARP ou êm aceitar ou rêtirar o instrumento equivalenle no prazo êst abelecido pelâ
Administração caracterizará o descumprimento totêl dâ obÍigação assumida e o sujêilará às pênálidades legalmente estabelecida s, previstas
no êdital. e á imediata pêrda dê gârântia de proposta êm favor do ór9ão licilante.

CLAUSULA SETIMA . DA VIGÊNCIA DA CONTRATACÁO

7.1. O contrato írmado com o fornêcedor terá vigência até 31 de Dezembro do exercício do respeclivo crédito orçamentário, a contar da sua
assinatura.

CúUSULA oITAvA. oo PREco
8.'1. Durante a vigência desta ata, os preços serâo fixos 6 ineajustáveis, assêguíado o direito ao equilíbrio econômico -financêiro, nos casos ê

?,
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9.1. As obrigações do contratante e da contÍatada sáo aquelas p.evistas, respectivamente, nas Seções "DAS OBRIGAçÕES OA
CONTRATANTE" e "DAS OBRIGAÇÕES DA CoNTRAÍADA'do Termo dê Rêferência, Anexo I do Editâ|.

condições previstos no respectivo edital-

8.2. Durante a vigência de cada contíato, os preços sêrâo reâirrstados ílâ suâ Íorma.

CúUSUtÁ NONÂ. DAS oBRIGAoOES DA CoNTRATANTE E DA CoNTRATADA

cúUSULA DÉGIMÂ . Do REcEEIMENTo E cRITÉRIO DE ACÉITAÇÃO DO OBJETO

10.1. O recebimento e o cÍilério de aceitação do objeto dar-se-á conÍorme consta no Termo dê Refeéncia, Anexo I do Edital

cúUSULA DÉcIuA PRIUEIRA . oo PAGAMENTo

i 1.1. O pagâmênto dár-se-á na íoíma do item 'DOS CRITERIOS PARA PAGAMENTO" do anexo I do Edital

CúUSULA DÉcmA SEGUNDA . Do coNÍRoLE DA ExEcUcÃo Do coNTRATo

12.1. A Íiscalização dâ contrataçáo será êxercidâ por um reprêsêntante da Administração, ao qual competirá dirimir as dúüdâs que
surgirem no curso da execuçâo do contÍâto, e de tudo dará ciência à Administração.

12.2. O fscál do contrato anotará em registro póprio todas ês oconências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e
ano, bem como o nomê dos funcionáíios eventualmente envolvjdos, deteÍminando o qúe for nec€ssáÍio à rêgularização das íaltas ou deÍeitos
observados e êncaminhândo os apoítamentos à autoridade compêtente para as providências cabíveis.

12-3. O recebimento dos objetos assim como sua Ílscalização deveráo seguir o exigido no Termo de Refe.ência da(s) Sêcretaria(s)
Requisitante(s) constante do Anexo I do êdital.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DAs INFR CÓÉS E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS
i3.1. O licitante ou o contratado será responsâbilizado administrativamente pelas sêguintes inÍraçôes:
â) dar causa à inêxecuÉo parcialdo contrato;
o) dar causâ à inexecução parcial do contrato que câusê grave dano à AdministÍação. ao Íuncionamento dos serviços públicos ou
:cletivo:
c) dar causa à inêxecúção total do contralo;
d) deixar de entÍêgar â documentação exigida parâ o c€ítame;
e) não mantêr a propostia, salvo em deconência dê fato slpeNeniente devidamente justaficado;

0 não celebrâr o contrato ou não entregar a documêntação exigida para a contrãtaÉo, quando
convocado dêntro do prazo de validade dê sua píoposta;
g) ensejar ô retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da licitaçâo sêm motivo justiÍcado;
h) apíesentâÍ declaraçáo ou documenlâçâo Íâlsa exigada paíê o cênâme ou prestar declaração Íalsa durantê â licitação ou a ex ecução do
contrãto:
i) fraudar a licitaçao ou praücár ato íraudulento na execuÉo do contrato;
j) compodar-se de modo inidôneo ou cometer traude dê qualquer natureza;
l) praticar atos ilícitos com vistas a Írust.ar os objetúos da licitaÉo;
m) praticar ato lesivo previsto no an. 50 da Lei n. 12.846, de 'lo de agosto de 2013.
13.2 Serão aplicadâs ao responsável pelas infrâções administrativas previstas no item 13.1 as seguintes sanções:
a) advertênciâ;
b) ultra de no mínimo 0,570 (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cênto) do valoí do objeto licitado ou contrai ado;
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da AdmrnisiÍaÉo Pública direta e indireta do ór9ão licitêntê, pelo prazo má ximo dê 3 (três)
anos.
c) deciaraÉo de inidoneidade para licilar ou contratar no âmbito dâ Administraçáo Públicá di.êla e indireta de todos os ente s ÍedeÍativos, pelo
prazo mÍnimo dê 3 (três) anos e máxiíno dê 6 {seis) anos.
13.3 As sânçóes pÍevistas nas alineas "a", c'e "d'do item 13.2- da presente Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na
alínea'b" do mêsmo item
13.4 A aplicaçao dê multa de mora não impedirá que a Administração a @nverta em compensatória e promova a extinçáo unilatera Ido
contrato com a aplicaçáo cumulada de outras sanções, conformê pÍevisto no itêm í3.2 da presente Ata.
13.5 Se a multa aplicâda e as indenizaçôes cabívêis forôm supeíiorês ao vâloí de pagamento eventuâlmente dêvido pela Administ ração ao
contratado, além dâ perda desse valor, a difêrença será descontada dâ garantia prestada ou seÉ cobíada judicialmênte.

\,.13.6 A aplicâção dâs sançóês prêvistas no item 13.2. desta Ata nâo exclui, em hiÉtêse alguma, â obrigaçao de reparação integ ral do dano
causado à AdministraFo Pública.
'13.7 Na apllcaç5o da sanÉo prevista no item 13,2, alínea'b'. da pÍesêntê Ata sêÍá Íacultada a deÍesa do interessado no praz o dê 15 (quinze)
dias úteis, contado dâ data de sua intimaÉo-
13.8 Parâ aplicaÉo das sânçóes previstâs nas alíneas "c e -d'do item 13.2 da presenle Ata o liciiante ou o contrâtado s€Íá intimado parâ, no
orazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimâÉo, apresentar dêÍêsá escdta e especiíicar as provas que pretenda produzir.
13.9 Na hipótese dê dêferimento de pedido de pmduçáo dê novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela co missáo, o
licilante ou o contratado poderá apresentar alêgâçôes finais no prazo de 15 (quinze) diâs úteis, contado da data da intimaÉo
13.'10 Serão indefe.idas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilicitas, impertinentes, desnecessáiias, protela tórias ou
intempestivas.
13.11 A pêrsonalidade jurídica podôrá se. desconsiderada sempre que utilizâda com abuso do direito para facilitar, êncobir o u dissimular a
prática dos âtos ilícitos previstos nesta Le, ou parâ provocar confusão patr;monial, e. nessê caso, todos os eÍeitos dâs sanç õês aplicadas à
pessoa jurídicâ serão estendidos aos seus administÍâdores e sócios
com poderes de administraçáo, a pessoâ iuaídica sucessora ou a eftpresa do mesmo râmo com relaÉo de coligação ou conkole, dê Íato ou
de dirêito, mm o sancionâdo, observados, êm todos os casos, o contradi:ório, a ampla dêtesa e a obrigatoriedâde de análise j urídicâ pÉvia.
13 '12 E admiüda a reabilitaçáo do licitante ou contÉtado peíante ê própria autoridadê que apticou a pe;alidade, exigidos, c umulêtivâmente:
a) repaíaÉo integraldo dano causado à AdministÍaçáo pública;
b) pagamento dâ multa;
c) transcurso do prazo mínimo dê 1 (um) ano da apticáção da penalidade, no caso de impêdimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da
aplicação dâ pênalidade, no caso de declaração de inidônoidâde;
d) cumprimento dâs condiçôes de Íêabilitação dêÍinidâs no ato punjtivo;
e) análise jurídicá prévaa, com posicionamento conclusivo quanto ao cump.imento dos requisitos deÍinidos nêste artigo.
13.'í3 A sanÉo pelas infraçôês prevjstas nas alíneas "h'e "m" do item 13.2 da presênte Ata, como condição direabilitaÉo do licitante ou
contEtado. a implârltaÉo ou apêrÍeiçoamento dê programa de integridâde pelo responsávê|.

Assinado eletronicamente por: Walderino Mendes dâ Silva - CPF: *'*- 128.783 r* em OStOgl2O24 17:.42tO2 - lP com n.: 192.168.0. i 93
AulenticaÉo em: www.itapecurumirim.ma.gov.br/diariooÍicial.php?id=878
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CúUSULA DÉCIUA QUARTA - DAS DISPoSICÓES GERAIS
14.1 lntegram êstê documento, independentêmentê dê lranscrição, o edital Pregâo E,êtronico SRP 003/2024, Termo de Referência e a
proposta da empresa.
14.2 A proponente que üer a sêÍ contratiada ficaíá cbígada a aceitar, nas mesmas condiçôes conlratuais, os acréscimos ou sup ressõês que
se llzeíem necessários, por convenaência da Adminislraç5o, dentro do limite perÍhitido pelo artigo 125 da Lei no 14.133,/2021, sobre o vâlor
inicial atualizàdo do contratado.
14.3 O Íoro para dirimií questões relativaa a presentê Alâ seíá o da cidade de ltapecuru-Mirim/MA, comexclusão de qualquêr outro, poÍ mais
ôrivilegiado que seja.

Itapecuru-Mirim/MA, 04 de Setembro de 2024

RAIMUNOO ÍNDtO DO BRASIL BANDEIRÂ DE MELO
Secrêtário Múnicipal de Saúde .,tc7>-

-:Í.ê

Represenlante da Empresâ

Assinado êletronicamente por: Walderino Mendes dâ Sika - CPF: "'.128.783 -*' eín 0510512024 17 .42'.02 - lP com n': '192.16S.0.198
AutênlicaÉo em: www.itapecurumirim.ma.gov.bí/dia.iooÍicial-php?id=878
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pR€FErruRA MUNrcrpAL DE coNCErçÂo Do rAco-açu

^v6o 
o€ u(ÍtÂ(iô

PiE6ÀO ILEIBôMCO t{! 72Or4

O Muíi.ioio dê CômiÊô do tãro Áaü tohâ públi@ lÉitâdo nà modàlidàdê
PnÊcÂo EtErEóNrcO í! 072024. Pl@s Adminiçtr.riw nr 011908/20!4: Oàj.rô: MENOi
PnEçO POR lOlE, teído pd objêto, rêgÉtro de pr<os pàra er€..tual ou lutuÉ (ôntràtâ!;o de
eóprêtâ pãê âqui§iç& dê ôatêriâia/êquipãmêírôíhobiliáÍid ê oúro§, p.rà alêr.k. as
n€.essidâd6 d. 9e{rêlaria Moíicipâl.lê Edúárão. DaÉ dâ abênuÉ: di. 24 de s€tehbro dé
2024 às 15:00nr. O êdlt.l Êrtará à dGpêsição ds intêÉsados lor ruio do sitio eletrô.ico:
M.li.h.goà.úma.com.bL € nttps://t6Bparencia @ncêi@odolàgoacu.mà gov,brlli.ità.6.

Con.eitão do ta8o Àçu/MÁ, 3 de ju.no de 202ê.
RAIMUNDO ÊENTDIÍO PÊR€IRA

Agêntê dê côntÍàtàÇâo

í4cênt6 e o.quent ê úm rcas e onte e auatro ceni*6), prrà os rrFú.1] . 14

NESUITÀOO OE JULGAMTNTO
,iacÁo €(ErnôNlco ,{e U2024 , cPL

.HRIÍIÁÀIE F'RNANDIS SITVA
Âgente de Conrâbçâo

PREFEIÍURA MUNICIPAT DE IAPECURU.MIRIM

EXYRÁTO5 DE REG§iFO Dt PnEçOS

Atà dê Redslro de Preço§ nq os72c24, cri,nda do PreSão ELetíônico n' 003/2024.
OúEIO: Ãegist.o d! p,êços pãra aqlisiçãô rjê êquipáúento ôédico arsitrênclal, dé apoio,
geràis. 

'nfraeírutuÍa, '^íormát'c.. 
Íatêriàr peÍmàaerte e ve'cu,o de perleo - rrànsporp

de equipê p..ã un'dader bôiG5 de !.úde de ltapecurl M'rimhà. vGEN(rÂ. 12 m4â(.
DÁlÂ O€ ASSTNAÍURÁ: ç4/O9/2o24- PARÍES srcrárÁRrAs: Monicipiê de ltàtEtu.u
Mirim/MA, etravas da s&íetáriá Muricipãl dê sàúde (Ô.9ão G.rênciâdo.) e ô emprea A
AZ SÁUDE COMERCIO DE pROoUTOS MEOTaOS Ê HOSPrÍALAÂIS ITDA (8ênêtl.iárià d. At!),
iftrrlta no CNPI: 17.234.!55/(x)01-42, no varor global dê RS 8.!08,09 (ô'to ôir quiôhe G
ê onô rêei3 . novê .êntávo§J, páÉ os ite.s: 1s, 1á, 17, 18, 19, 20, 22, 16 ê 48

Àtâ dê Rê8iíro de Píeç6 .e 054/202{ diúndá do Prcgào ElêÍôni.o n' &3/2024-
OSIE O: nêaiíro de p.êços pâa àque!ão iê êquipãeê.to m&l@ .sastércià|, d€ epôio,
EeÍais, iííÍaBíutdÊ. Iílomáti@, ruteíJ perun.nr. . ve,culo de p.*io . rranrpodê
d. eou'P. parã únidád6 bií5J@ de srlde dê rrapê<ra Múm/mà. vlGaI'lClA. t2 mesr.
lÂIÁ DE AssrNÁTUiÁ. O4/09/202a. PAFtLS 9GNÂTÁfiAs: Mun,opio oe tràp€(rrtu
Mtr,ry'MA,.nàes dà se.?ràn. tlrnr.pãl rl€ sáúde rÔrsão 6êrenc'ado, ê à.mprÊs
AMENA CIIMATIZÂC O tÍOA, i.eitá no cNPl sob o io 46168 3620001-63 {8e.en.iária
da Atâ), m %roÍ globa, de RS 116.911,ês (.ento e daeiê;s úil nôlecentôs ê onze reiis
e cifto cê.tãv$). pô.ã 05 ite.s' 45.

Atà de i.tjíro dê Píeçor .e 0612024, oriundô do Prêgão Elerrô.ico n' 03/2024
OAIEÍO: âltBtro dê pret6 pàra .quitição de êquiDamêmo médi@ àsslst.nciâ|, dê àpoio,
geáis, 

'.fÍ.catrutu.â, 
rníomát(â, Fdreaôl pemànênle ê vê@lo de pãsreio rranepoírê

d. êquipê p.ã unlrlãdes báné( dê sr'lde d, ltôDêturu Mirim/ma. vrGÊNCA: 12 Deses.
0AÍA DE Âss|NÂTURÂ: O4rc9n,?4- PÀa\ts l,GNAlÁilAS. Mun..'pio dê lt p€(utu
M'riÍ/MA, alr.vér d. s.<ÍebíÉ Mu.iúpàl de sàude {Ór[ào Gerenciadori e a êípr8ó RI
CoMCRCIO INTEIIGEMII LTDÀ insira nô C!iP' sôb ô ne 45-129 3r2l00o1-81 (Beneliciáia
dâ Atâ), ío vâ16, global de nS nS 42.44730 {qúarenrá ê dois mil qu?4ro.e.tos e otê.ra ê
r.te íeâir ê oite.tâ íentav6). DaÉ 6,te.s: rl4 e 9!

Àtâ dê Betisrro .l€ tr.Íos na 062/2o2a, disndã do Píegâo Elêvô.i@ n' @3/2024.
OBIEIO: ieaist o d. p.e@s ,aê aqui§ção da êquira..entô m&ko ãstittêMiel, de àpoit
eêrâls, inÍrã6tÍutu.a, infornáti6, matê.iâl pêrnme.re ê vêÍculo dê pã3*io ' rr.n$onê
dê equ'pê pórã uírdadêt bir(ãs dê $r(l. de lt p<uru Mtrim/mâ. vlGÊNC.A: 12 mc*s
DÀTA DE §S|NAiURÁ: U/@/)ora. p^RÍES S|GN]{IÁR!AS Mu.dp,o dê nôpecuru
Mnim/MA, àtÉvÊ5 dà s€íeráíà Munnpãl de Siudê rôrEÉo GsênoàdoÍl e a eóúes
aOÂ.sMÂ - COMIRqO Ot EQUIPÂlrfNÍos E SUPRIMaI{ÍOS LIDA, an*.ità no CNPI sob o
nr 08.951.oi19/@01-31 {Sêef(já.ia dà Âtãl, m v:lor slobal de RS 26.500.00 lúntê ê §êis
mll ê qüinhêntor êâisl, pd. 6 nên!: 6A ê 69.

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ IMPERATRIZ

Atâ.le Regirt o de Prcçor n.068/202a, oíiunde do Prcgãô alêtÍôni.o n'oo-]nfr4
OSJEIO, Rêeist6 dê p.êç.r pâía àqúitiçao d€ êqripámítô óêdi.o âssitteEjal, dê.!'ôio,
ÊeEis, .rtàe<tÍvtura, iniomáti.., màrdl.l p.íruFú . Fí.ulo dê pãsio - tGBpo.te
dr pqurp. lrrà unrd2det bér.àe d€ $üde d€ ltápEuÍu Minm/ma VIGÉNCIA: 12 mês6.
DAÍA DE AS5|NATúAA: 04/09/2024. PÀ8TES 5IG!ÂrÁRIAS: Mlni.ipio de Itáp€.rru
iri'im/li1Á, ltÉvés dê sêtÍêtâriâ Mlniripalde Saúdê (O.g5o 6êeá.iadoÍ] é a mprêra, M
aÀRRos N€IO, ins.itâ nô lNPl sob o.e 63 574.a75/0m1 17lBênefi.iária da Arã), no vâlôr
global de RS 23197,00 (vinte e trê mi! ceíto e Íl@ntâ e ete rcâir, pâra oe itent: 55,
58 ê 85-

Ata de RegistÍo dê Prêços ne 069/2024, o,iu.da do PrêBãô Elêtíôni.Õ .' 003/2024.
OslEÍO: negi5t.o de pÍeços pârà aqúisido dê eqlipamentô hédi.ô âstiitenciâ|. d! apoio,
sêrâiç i.Íraeslrltura, informátaca, marêriàl permanente e v€í.u,o d€ pass.iô - t âhsporte
de equipê paÍa unidades básjcas de sâúde de ltâpe.ú.! Mirim/nã. vlcENClÂ: 12 @5ês
DÁrÁ DL astr^ra_J9À 04109/2024 pAeTas jTGNAIÀRÁs: Munnlp,o dê tr.pfturur.! rrvÁ êrÍàvei da SêcretaÍã Mun'c'pà de Sàidê (ÔÍBão G.rencrddor) e a emprêe L
FOâÁSTrERr MACHAOO LÍDA, ins.rtu ôoCNP, so! ô íe 47.123.165/@01.14 {AêneÍiciáÍia da
,1tê), .o válôr globál de iS 3.972,@ (Íês mll novêcentos e eaentã e dois reait), pa.a or

Àra d€ Rqistto de Preçôs nq 070/2024, oíiunda dõ PreSão Eletrôni@ n' 003/2024.
OFrnO' iegsrô dp p e(ôr pàrà àquir'ção de equrpareíto médto ã§sten.iàI, dê lporo,
derd..,ni".§trúur, iríornlúcà, móteíãl perm.nente e e(ulo de pálse,o tÉn ortê
dp pqu'F oà,. -nn,oet bjrcat de sLde de lt p«Jrü Vúim/ma. VTGfNCIA: l) re*'
DÁ-A oE ÂS5|NATURÁ. 04/09/2024. PÁAÍES SrGrúÍARLÂS: Municipio de [.o..uru
trÍ'mlMÂ. atsvés da S«re!óf,ô Mdí'c,p., dê s.u.h tÔrgão G€íenciàddj e . êmprc!â tOC
ITCNCLO€|Á LTDÀ inrriià no CNP, sob o .r 4a.37832v(m1 50 iÊêíênciána d. Àr.), .o
va:cí global dê &S :17.2m,m ltrinla ê *te mil e doDntos r€k), pâÉ 6 itêns: 37.

Áta dê Regastro r,e Préços nr 07V202t, o.iu.dâ do Prêgãô ÉlêiÍônico n' 00a/2024
OBjEIO: Reeislro dê prêços para àquBiçio dê êquipâm.no rredi.o aes'íêncú|, ê âpoiê.
gFÉrs, rít.àestruturà, rnÍomátiê, marêíàl ,€rúàn.nre e E,@lo de pa!*E . transporte
dÊ êqurp+ prB Jnrdád.t báso, d? 5.úd. de lrâpe<ua M'nm/mâ vlGiNClÂ 12 retes
üArÂ ot A\5|NÂILRÁ Ul@/2O24. eARtES SIGiJÀIÁRLÂS MunÉiÉo de ,làp«uru
itu'm/MÁ. ãravés da t"(retaná Muniopõl de saúdê ÍOrgão 6eren(iàdor) ê à êhpÍÊ3à
rrClTÁINFO LTDÂ (BeneftcinE dâ Àta), 6sna ho CNpl 52 2 7/.274lol0l 04, m ràlor
B:.brlde Rs 41.108,00 {quardra e !m mrl rrez.nr6 e oho reáB), pàrá c rtple:67.

Âta de RegisÍo de Pftçot 
^, 

072/2024, oíiundâ dô P,esão Elêt.ônico h' 003/2024,
CPrFÍO {Fgirrc dê preçor pà,..qursrção de equ,Ddmêntc medrco as:r!tenc'á|. de rpoio,
B" dr\. 

'nírdeíruru 
d. iníô,máficà, nâtêriâl permà.enre e ve.culo de paleio .tEúpone

de Fôdrpp oórd Lnrdàde, barc.t dê ràudê de nõpe(r,u Mir'm/ma. vlGENClÀ: r2 mê*3
DArA Dr ASSTNAILTR 04/@h024 P^RII! SIGTIATÁRIÂS: Muni(,p'o de ltàpê.uru
l!|íF/MA, átravs ó. Sê(ret nâ Mu.('pal de S.údê to.gão GdeÉ.ádorl c. eme.erâ
M,ÂMIM€D PAOoUÍOS OoONÍOLOGICOS tTOÂ" insità no CNpl sob o na
3a 259 74a/0@1-86 {Bênêficiária dã Âta), no vâlor global de Ât 812,m ldro.entor ê dorê
rê.ir), oãrà 6 itêns 02.

Alá dê fieÊlvo .lê Preço! ôe 073/2024, oÍunda do Prêgãó EleÍôôto n' m:V2024
oBJÚo: Rêsisúo de p'êçot pâra áquúiçao de equip.turto médto a$isteftià1, de âpoio,
erôs J,tàd.úurá. híomán.à, Faten.l p€rmãnertê ê *tulo o. pa*'ô . tràne9oí.
dp equp€ pdr. unrd.cer báeer de súde de,t pe.Jru Mi,ih/mà. vl6ÊNclA: l? @s
êAÍA 0E ASSINATUnÁ: 0!/04/2024. PÂâÍES 5r6l]ÁÍÁRlqs: Mlnidlpio d. nãpê.utu
t ar,m/MÀ, â§.vê ia Se..êúria Mu.i.io.l de siúde (Oígão Gêrência&Í) e a êepresâ P
Â 5cs sÀriTol lUNlOt jnrcritâ tu anPJ sob o .t 14.959.2rl0oct 44 iBê.eliciáíi. da Àta),
no vàlo. Btbal dê PS 2 719,@ ldois m etecenrG e dêrê.ovê Íêâis), pâra o! nênr: 82.

Ârã de Rêsisrro de Pt4ot ne o74/7o24, oriundã co 9rêgã. Ebrô.icô n' (J03/202:t.
cÀlElo: Ràgistro dê ?relor pára aquisição de êqlipãôêítô úédi6 açíe..iê|, de apoio,
6e,a.s. 'n1r€nruturé, 

,.íormáti@, m.renãl perúàÉnrê. (iulo de p.$eE rran$onê
de equipe pàra unidades bàsiê, d. eúd. d. ltáp6uru Mrrm/ma VlGaNCtÂ: 12 me*'
CÂ'Á 0F ASSI'úÂ[-ÊÀ. 04109/202Á PAiTtS SIGNÁIÁRLÂS MudciDio de hàoe.uru
Mnih/MÀ âtÊvér dâ sêíetârlâ Munkipâl de sôúde (Ó.g5o 6ê.ên.iador) ê . empÍcrâ S
R DÉ sOUsA LO9E5 LÍDÂ, inÍritá .o CNPI rob o ne 25-057.844/m1{8 (Bênefidária dâ
ÁtãJ, no valor Slobal de i5 391.415,00 (Íêzentos ê nowôle ê ú mrl quâtrGeôtos ê
quinze reais), pa.a o5 ilênr: 33,40,47, !2,43.46,62,64,66,72,7A,8r,A3, U, aA, A9

Ata de RêeisÍo d€ Prêços nr 075/2024, oriund. dô P.qâo Elet,ônico ô'003/2024.
O3IÉIO: aegjsúo dê preços pàra eqlirição de êqúiFàrento médico asistêncial, dê áodo,
8e'.i\ ihÍraêírutuã, iníomatkà, mãtê.iál ,.rmáne.r. ê v.icJl. d. pá!*io .tÉnsportê
de êquip€ pàrà Lí'drdês bát'oí dê eúóê de ll.p€curu Minm/ma. vl6FNcA: l? h.r€t
DÁTA DÊ ÁSSINÁÍURÁ: 04/09/2024. PÂnÍts 5TGNATÁiIÂ5: Muni.ipio de ttãp€curu
tlirim/MÀ, âÍavê5 ía Secrêtâ.iâ Múôicipôl de s.úde loígão 6êÉ.ciajô.) ê . êmp(i? Slrt
ÁGúÀ aqurPAMENTO5 LÍDÁ, inscrjrâ no CitP' sb c ne 46.:t44.05O/0O1 97 (8€retoáná da
Atz), no vaio. Slobal de RS 75.221,m {*!ênta € onco úil duze ôs ê vi.te e uh íêais},
paG os nent: 1t7, 59, 60, 61 e 73.

Átà de ResiJEo dê Prcçôs .e 07í2024 o.iúnd. do Píegãô Elêtró,ico n' @3/2024.
OBTEIo: Rqiriro dê 9rêto3 pârâ âqui5içâo de êquip.@nrô médico areirenrial, dê âpoio,
BeÉrs, rnfràeíruruÉ, hÍo6áúâ, matíial pénerenrê ê Étulô dê pás.. - tEnsponê
de êqJ,pr *rd un'ddoer hdri(ar dê $úde dê napê.Jru Mtr'm/mr 'JrGÍ{(lÁ. l2 mê*r
DATA DE ÁsslNAÍU&A: 04/09/2024. PARTES SrGNÁTÀiLÀSr Mü.icípic dê haDê.utu
tuiinn/MÁ, ar,avés da S*.etlria Munr.,pal de Sãfte (óírão GerêEiadoíl e a êmp.eÉ
IRÂNSFoRMAÍ COMERCIO I SElvrçO§ LÍDA, inlcritâ ío aNPt $b o n! 32.426.859/0@1-
5l (Be.enciária da Áta), ío valor tlobàl dê RS 94.900,00 {naentâ e q!âr.o nil ê
nc€ê.tos .eais), pêra 6 itêN: 93.

Àta dê Regast.o de Prêços n.07712024, onund. do Pegao Elekônico n' @3/2024. OB,EÍO:
Ê"di'Ío d€ Êrelos pa'á aqLis'ção de équp.renro m&(o ,3s,sreacia', de àpo,o, *êràrr,.-Íaê{.úrurd. irfcrmarca. 6ãreíal peÍ6ànêrre e vei.ulo de pãÍe,o rràNpoáe de
eq- oe paio un:dades bás'os dê lrúde de lr.pê!L.J Mr'm/ra vrcrr\i(,À: i2 m*r. DAÍA
Dr Á§slNÁTLlRA 04./09/2024 pÂÂTÉS SIG!AÍÂn,AS Municipiü de tàp«dtu Mtrrm/MA,
"lrávé\ dd sê.'eran. Muni.,pal dê S.úde (Oraão Gêr.nc,âdo.) e a empres vrA NACTONÂI
olsÍRlaulDosÁ LToÁ, ríscrita ôo CNPI sob o .e 19.422.8aV000151 (Ben€riciária dã Atâ),
nc v.l.r glcbal dê ÊS 183.347,40 lcento ê oi|ênt. ê tíêr mil kêrentos ê quarêírá ê 5êrê hil
ê qu..enrá ce.tavos), para or it ís: 06, 23, 27, 30, lt 3a, a9,75,76 e A7.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA Do MARANHÃÔ

Avtso o€ LrcÍÍ çÂo
,RrGIo Euriôí{tco ,{r 26l2ú2a

oUalo: ft.8inro de peços pÉ,à dênt@l e íutuíã cdúataÉo de .mpr.e
6pe.iôliáda na pr6târão d. i.Íviços dê ídnEção @nún@& pàã ô5 pronssionais e
ô1u.6 detinado áo proÉto 6po.tê ê desenEtlirenro iítêgÍâ|, par, .tê.dê. as
nes'dad6 & rs.etô.ia dê êduoçao e $Doít6 dô mlnijpio (Ê tting. do Mãrânhào -

MÀ. A sêirãô sêra r.ari.ada àtrdés do Po.t l ticaá ttinga. p"lo sdeíêío êhtÍôíko
ww liotaÍtingàmd..om.br, eêndo .údulda pelo Agêntê .te Contrãt4io d6l, PrcfêiruÍà
v"n:,rpã,, ruiliado eêla Eodroê d. 

^oo'o.@ 
dâra dê ôbêÍrúÉ.Éêndàd. Mrã 19 d.

SErembrc d.2o?4 ir 09:ú. nPO DE UC|IAçÂO: Mêmr prelo GrJbàr. OBnÀlcÁO DO
aDIÍAL O Cdital e seus áôêros.íaêo dallonivêis ,o ponâl dê lrânsparêeia do Mlnirjoiô
p€lo ênJerêço }w ,t,ngã.n.8ov.br. @ ,nda p.lo êndêr<o Porràt l€rrà rriníó,w lirn8itin8à{à.úm.b' e à'ída no Ponal t{ô(Enal de Contrdrdqàê\ PúbÍcr lPNCPt.

,ONÂs MONITIRO DE §OUsÂ
Sécrêtário Mu.rcjpàl dê Êdu.ãÉo Ê Esponêt

Àtâ dê iêgist o ü e.eí,3 
^, 

O64no21, onunda do Pegão Er.t.ôai.o .' @3/2024.
OUAÍO: ReSiírc dê prcçc peÉ aquisiÉo de equiÊâmênro hedicô â$isten.i.l, dê êp.ao,
gêreÉ, 'ílÍ..n úurà, híornárE, ruterial pemàrêÍÍê . v.i.ulo dê pase'o . trônspcne
dê êquipe p.Íà unilàds LÉsêe de r,lde & ltlrê.uru M'nm/mê vrcÊNCrA: 12 Fere!
oAÍa 0E ÂssrtÀrlJiÁ 0al09/2024. pÁRrú srcNÀTÁnras Mu.icrD:o dê rràpe(úru
V'nn/MA, atEvê da Sesetari. MunÉrpàr rre sáid. (Gtáo Gêren.ôdoÍ) e ê ênpr.r.
ÉXPÂNSAO COMEnOO LIDÂ, ,,Mía no CrvPr eb o oe 3t.s04.0O8/0001.19 (8eneÍcÉná dà
Àte), no velo, tlobi dê nS 68.522,00 Ís§nta e oho hil quinhêôrôe e vinte ê doi5 reàit),
para os itê.s: 1r, 21, 25, !6, 28, 32 e 52

Âtâ dê Êê8i5trô de Preços ne 065/20t4, oriunda d. Pregão ELetrôn'cc n' 0Ol/2024
'ISJEIO. Âegittro de preço5 parà .quisiÉo de equipãnento médi.ô âssttenciõ|, de àooio,
Bera,s, "lÍ.estÍuIur., rníormáurâ, mareíar pe-ma.e1'e ê rer.uro dê pâr*.o. ÍànsDo e
de equ,p. pã'à urdão.5 b.1iG< de eudê de [d e.uiu M:rim/mâ. vcÊtcta: 12 resê!
,ÀTA DE ÂSSINÂTURA. 04/@/2A24- PAetF\ SGNÀTÁnrAs. À4u4i(po d. rrápecuru
\a 'h/MA, âlravê5 d! s€.relana MudopÀ: oê 5àúdê (Órglo GeÊoâoorl e a emp.es r
M AAâEU COMÉRCIAL LÍOÂ, in*íità no CNPr eb o ne 29.a3r.750/00or2: (Bênêfkiá& da
Àtà), ío rêlor Blobal de RS 78.690,00 {*têxta e oito mil *i*entos ê nov.ntà rêais), pára
o! nens: 50, 51, 7r ê ,7.

Ata de Registrc & P.êÍps n aúIaA24, oÍilrda dô PrêÊrà. Ct.rôni.o n' 003/2C24.
OÂIEÍO. 8e8iíro tl€ ,íêç6 pa6 aquisiçãô Ce .quipanêôto médko .siíÊÉial, dê .pôio,
gerait, 'ntÍ..sttutu.á, ihlorôáto, màrqiãl DêmÉnre . veitulo d. pásio - n!^eÍEne
Jê êqüip€ par. u.ilad6 b&83 dc súdp de 

'tap@ru 
Minm/mà. vrGCNCtÂ. 12 Eesê3

oaÍÁ DE AssrÀtÂrunÁ 0nl09/2024. pÁrrts srGN T^Rtas. Mun'dpio óê nàperuru
Mr^m/MÁ. eÍàvês áà s..reraná Muni.'par de tá,j.te iüsào cê.e.<i.doÍ) e ê emo'ê$
iMPtnlO EMPiEINDIMETiTO5 LT!Á, iffiita m C!,|PJ sôb o nr 04 966.853/0@1,33
ilêíe6.iána da ÁG), no Êlor slobal rt ÂS :74.92c,00 (cênro e *te.t. ê queÍo m't
nd.c.ntor e vi.te .e.is), ,.É s itens: 24, 53 e 57-

Ât de iê8iltro .t Pt.aoe nQ Í612a74,.,iuída d! ê.eaâô Elêrrônico n' @3/?02á.
OôIEÍO: R.glírô dê peço5 pàra .quis,ção de equipamentô médi(o óssisrên.iet, da âpoio,
EêràB, rnírâenrúturõ, iníormáüo. màtêml prm.e4te e vei.uro dê pâ3seio - tr..roore
de equipé perà uâ'dât ê3 hás@s de sode de rràpe.ú,u Mtim/m.. VGÊNOÂ t2 meees.
oata DC aS§TNATUM: 04/09/2024. PÂRTES S|CNATÁR|ÂS: Municípiô de trapec!íu

*] tcP412
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ANEXO Ú-NICO

srsrEMADE REGISTRO DE PREÇOS-SRPCONCORRÉ§CrApÚBLTCA\"007/2023-SEGOV/IUA.PROCESSO N.'55.346/2023-
csL/sECrovMA. REF.: ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N" ról2024. CONCORRÊNCrÁ PútsLrCA N' 007/2023 - SEGOV/IVIA
VIGÊNCIÀ: 12 MESES Este documento integra a Atâ de Regisrro de PreÇos n' l6/2023-SEGOVTMA celebrada perante a SECRETARIA DE
ESTADO DE GOVERNO - SEGOV e a Empresa que river seus preços resislrados. em face à realizaçào do CONCORRÊNCIA PÚBLICA
OO7l2023 _ SE@V/MA. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTI-AL ts Ê'UTURA CONTRATAçÀO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAçÀO DE SERVIÇOS DE REFORMA, AMPLIÂÇÀO E ADAPTAÇÀO DE PRÉDIOS E LOCRÂDOUROS
PÚBLICos No ESTADo DO MARANHÃO _ REGIoNAL BALSÀS.

QUÁDRO I _ D,TDOS D.\ E\IPRES\ BE\EFICI-4.RIÂ

Emprcsar CONSTRUTORA RAMPA LTDA
C\PJ: 03.3q3.903 0001-78 Telefone / Fâx: (98) 99138 6548

Endereço: Rod. Ma 203, Estrada Da Raposa. N" 03, Sala ll, Lote 03 E 04, Bairro Residencial
Piramide, Municipio Da Raposa - Mq Cep: 65.13Ít400

E-mail; construtoraramoa@hotmail.com

QUADRO 2 _ SERvIÇOS REGISTRADOS

rrEscRrÇÀo E}IPRESA BENEFICIARIÂ

REGISTRO DE PREÇOS VISÂNDO A EVENTUAL E FUTURA CON'TRATAÇÀO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS DE REFOR.MA, AMPLI-AÇÀO E ADÂfTA-
ÇÃo DE pRÉDIos E LocRÁDouRos puBltcos No EsrADo Do MARÁr\HÀo RrctoN-{l
BAISAS.

CONSTRUTORA RAMPA LTDA

\âLOR TOTAL REGISTR{DO

R§ 42.080.638J2 (quareota
ê dois milhões, oitertr mil,

§eisceltos e tritrta e oito rcais e
qüarenta e doi§ certavo§)

São Luís/[íA,21 dc âgosto dc 2024. MARCIO RIBEIRO MACHADO SECRETARIO DE ESTADO DE GOVERNO. CLARA LUCIA
UCHÔA FR.EITAS CONSTRUTORA RAMPA LTDA.

PREFEITURA MUNICI PAL DE ITAPECURU .
\lIRIIlI/MA

EXTRAIO DÊ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. Ata de Registro
de Preços n" 057/2024, oriunda do Pregão Elenônico n" 003i2024.
OBJETO: Registro de preços para aquisição de eqüpameEro médi-
co assistencial, de âpoio, gerais, infraestrutura, idbmática- Ealerial
peÍÍnanente e vciculo dc passeio - transporte de equipe para unida-
des básicas de saúde de Itâpecuru MiriÍÍr/ma. VIGENCIA: l2 meses.

DATA DE ASSNATURA: 04'0912024. PARTES SIGNATÁRIAS:
Município de ltapecuru ltirimÀ4A, através da Secretaria Municipal
de Saúde (Orgâo Gcrcnciador) c a empresa A.{ Z SATIDE COVER-
CIO DE PRODUTOS MEDÍCOS E HOSPITALARES LTDÂ (Bere-
ficiri,ria da Ata), inscrita no CNPJ: I ?.238.455 '@01-42, no valor glo-
bal de R$ 8.508,09 (oito mil quiúetrtos e oito reais e DoYe ceDtalos),
p,tra os itens: 15. 16, 17. 18, 19, 20, 22, 3ó c 48.

EXTRÂIO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. Ala de Registro
de Preços n" 058/2024. oriunda do Pregào Eletónico n" 0032024.
OBJETO: Registro de preços para aquisiçào dc cquipamcnÍo médi-
co assistencial, de apoio. gerais, infraestrutum, informática. material
peÍrnancnte e vciculo de passeio - transpone de equipe para unida-
dcs básicas de saúde de ltapecuru Mirim,'ma. VIGÊNCI.\: l2 meses.
DATA DE ASSTNATLTRA: 04 09/2024. PARTES SICNATÁRIAS:
Municipio de ltapecuru MiriÍ/MA, através da Secretaria Municipal
de Saúde (Orgão CeÍenciador) e a emprcsa AMENA CLI}ú{IZA-
CAO LTDA. inscrita no CNPJ sob o n" 46.368.367/0001-63 (Bene-
ficiária da Ata), no valor global de R$ I 16.91 1,05 (cento e dezesseis
mil novecentos e onze reâis e cinco ceítavos). para os itens: 45.

ÊXTRATO DE ATA DE RECISTRO DE PREÇOS. Ata de Regisrro
de PÍeços n'061/2024, oriunda do Pregào Elctrinico n'0í)312014.
OBJETO: Registro dc preços para aquisição de equipamenro médi-
co assistencial, de apoio, gerais, infracstÍuDra, informática, material
perm,mente e veículo de passeio - trânspone de equipe pan unida-

des básicas de saúde de ltapecuru Mirim/ma. VIGÊNCIA: 12 mc-
.es. DATA DF qSSINATURA: 04.0920:{. PARTES STGNATÁRIAS:
Mrhicíú de LapecuÍu MiriÍL/ÀÁ\ aEâvés da Secretaria Municipal de

Saúde (Oeâo Geierciaô.) e a empresa BT COMÉRCIO ÍNTELIGEN-
TE LTDA. inscÍitâ no CNPJ sob o n' 45.329.3 t r000l -81 @eneficiária
da Ata), no rzlor global de RS R$ 42.487.80 (quarenta e dois mil qua-
trocenÍos c oitenta e sete aeais c oitenta cenravos). para os itells: ,l4 e 9 I .

EXTRATO DE AIA DE REGISTRO DE PREÇOS.AIa de Registru
de Preços n" 0622024, onrunda do PÍegâo Eletónico n' 003'2024.
OBJETO: Regist o de preços para aqúsiçào de equipamento médi-
co assistencial. de apoio, geÉis, infiaestruturâ. irtbrmática, material
peÍnanente e r.eícu.lo de passeio - t a$porte de equipe para unida-
des básicâs de saúde de ltapecuru Mirim'ma. VIGÊNCIA: l2 mcses.

DATA DE ASSINATURA: MIO\I2O24. PARTES SIGNATÁRIAS:
Município de IEpecuru Mi ÍÍr/MA, através da Secretaria Munici-
pal de Saúde (Órgão Gerenciador) e a cmpresa CORESMÂ - CO-
MERCIO DE EQUIPAMENTOS E SI-PRIMENTOS LTDA, ins-
crita no CNPJ sob o n" 08.951.049/0001-3 I (Beneficiária da Ata),
no valor global de R$ 26.500.00 (vinte e seis mil e quinhentos
reais), para os itens: 68 e 69.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. Ata de Registro
de Preços n' 0&/2024. onundâ do Pregão Eletrônico n' 003/2024.
OBIETO: Registro de preços para aquisição de equipamento médi-
co assistonciâl. de apoio, gerais. infraestrutum. informática, material
permanente e veículo de passeio - trânspoÍte dc equipe para unida-
des básicas de sâúdr de ltapecuru Miriínma. VIGÊNCIA: ll meses.

DATA DL ASSI\ATURA; 04/09i 2024. PARTES SIGNATÁRIAS:
Município de Itapecüru Mirim/MA, através da Secrerâriâ Municipal
dc Saúde (Orgâo Gerenciador) e a emprcsa EXPANSÀO COMER-
CIO LTDA. inscrita no CNPJ sob o n" 31.5M-008i0001-19 (Benefici-
ária daAta). no ralor global de RS 68.522.00 (sessenta e oito nril qui.
nhentos e vinte e dois reais), para os ite.s: I1,21,25.26.28.32 e 52.
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